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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
PC PEREIRA OLIVEIRA, 4º ANDAR - Bairro CENTRO, Florianópolis/SC, CEP 88010540 

Telefone: (48) 3821-7136 - h�p://www.inss.gov.br 
  

CONTRATO Nº 28/2020

Processo nº 35014.257624/2020-84

  

ANEXO IV

COVID-19 (LEI 13.979/2020)

PREGÃO ELETRÔNICO 07/2020

COMPRA

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 28/2020, QUE FAZEM ENTRE SI O INSS  E A EMPRESA A.P. TORTELLI
COM PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,  com sede na Praça Pereira Oliveira, nº 13, centro, na cidade de
Florianópolis/SC SP, inscrito no CNPJ sob o nº 29.979.036/1162-89, neste ato
representado pela sua Superintendente Regional, Sra. Kathia Maria Moreira Braga, nomeada pela
Portaria/INSS/MDS nº 150, de 24/08/2016, publicada no DOU nº 164, de 25/08/2016, portadora da Cédula
de Iden�dade RG nº 847.206-8, expedida por SSP/SC e CPF/MF nº 293.591.479-15, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa A.P. TORTELLI COM PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 78.451.614/0001-87, sediada na Rua General Po�guara, 1428, Novo Mundo, em
Curi�ba/PR, CEP 81.050-500, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Gustavo
Junqueira Peres, portador da Carteira de Iden�dade nº 11.110.080-2, expedida pela SSP, e CPF nº
076.296.099-06, tendo em vista o que consta no Processo nº 35014.066487/2020-71 e em observância às
disposições da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº
07/2020, por Sistema de Registro de Preços, Ata De Registro de Preços 24/2020, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de máscaras cirúrgicas descartáveis, conforme
especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO/

CATMAT
UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE
CONTRATADA

1 435202 CAIXA COM 4.000 CAIXAS
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MÁSCARA
CIRÚRGICA –  TNT
TRIPLA

MASCARA
CIRÚRGICA
03 CAMADAS- Tripla
confeccionada em TNT –
tecido não tecido 100%
em polipropileno. Dispõe
lateralmente de dois
elásticos do tipo roliço
recobertos com algodão
ou amarrilhos; Clipe para
ajuste nasal;
hipoalergênico e
atóxico; Registro na
ANVISA. MARCA:
Nurmed. 

100 UNIDADES

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 4 meses, com início na data de 27/10/2020 e
encerramento em 27/02/2021, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância internacional,
declarada por meio da Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 576.000,00 (QUINHENTOS E SETENTA E SEIS MIL REAIS).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo, através da Nota de
Empenho 2020NE800070:

Gestão/Unidade: 510181/57202

Fonte: 0180000000

Programa de Trabalho: 09.122.0032.21C0.6500

Elemento de Despesa: 339030

PI: MATCONS

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Os preços são irreajustáveis.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
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7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. O prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato, em
remessa única, nos quan�ta�vos e local especificado: 4.000 (QUATRO MIL) caixas de máscaras, a serem
entregues na Praça Pereira Oliveira, nº 13, centro, Florianópolis/SC, CEP 88010-905.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do ar�go 4º, I, da Lei n.
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13.979/2020.

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei
nº 13.979/2020, na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a disponibilização desta contratação disponibilizadas em sí�o
oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das
informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do
contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respec�vo
processo de contratação, nos termos do art. 4º, §2º da Lei nº 13.979/20.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da cidade de Florianópolis/SC para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

Florianópolis, 27 de outubro de 2020.

 

 

KATHIA MARIA MOREIRA BRAGA

Responsável Legal da CONTRATANTE

 

 

GUSTAVO JUNQUEIRA PERES

Responsável Legal da CONTRATADA
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Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO JUNQUEIRA PERES, Usuário Externo, em
27/10/2020, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por KATHIA MARIA MOREIRA BRAGA, Superintendente Regional
Sul, em 27/10/2020, às 12:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2051952 e o
código CRC 3332A46E.

Referência: Processo nº 35014.257624/2020-84 SEI nº 2051952

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

